
SUBANEXO I - REQUISITOS MíNIMOS DE GENTE 
 

Requisitos Mínimos de Gente, a serem atendidos pelos provedores externos da companhia: 
 

FASE 1 (Homologação/ Qualificação) FASE 2 (Mobilização) 
- Alvará de funcionamento. 
- Certificado do Corpo de Bombeiros válido. 
- Registro válido no Conselho Classe correspondente à atividade que desenvolve (CREA, CRQ, CRA, CRBio, 

entre outros). 
- Licenças e autorizações ambientais aplicáveis com condicionantes atendidas, ou documento de 

dispensa válido. 
- Cumprimento às leis e regulamentos trabalhistas, remuneração, benefícios e contratação de 

colaboradores, programa de aprendizagem, contratação de pessoas com deficiência. Promoção da 
livre associação sindical, melhoria da saúde e segurança no trabalho, promoção de igualdade entre 
colaboradores e          terceirizados. 

- Política e diretrizes de saúde e segurança documentadas e divulgadas para todos as partes 
interessadas. 

- Gerenciamento dos riscos e oportunidades dos impactos relacionados á saúde e segurança, e 
continuidade dos negócios resultantes da atividade em suprimentos, fabricação, comercialização, 
logística, consumo e pós-consumo de seus produtos e serviços. 

- Equipe técnica especializada para atendimento aos requisitos de saúde e segurança do trabalho da V.tal 
(Recursos humanos alocados e sistema de gestão: indicar no comentário organograma, cargos, 
descrição e qualificação dos colaboradores que compõem a equipe técnica, corporativa e alocada no  
contrato – vide NR-04). 

- Plano de monitoramento e medição para melhoria contínua relacionado aos processos de saúde e 
segurança. 

- Processo para gestão do conhecimento organizacional, garantindo capacitação, conscientização e 
educação continuada para todos os colaboradores envolvidos e fornecedores críticos. 

- Procedimentos operacionais para atividades críticas (como trabalho em altura, eletricidade, veículos, 
espaço confinado, movimentação de carga, trabalho a quente), procedimento para tratamento de não- 
conformidades e incidentes. 

 

- Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)/Programa de 
Condições e Meio Ambiente na Indústria de Construção Civil 
(PCMAT). 

- Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO). 
- Plano de Atendimento à Emergência (PAE). 
- Registro de SESMT. 
- Plano de manutenção preventiva e registros de manutenção 

corretiva dos equipamentos e veículos com respectiva ART. 
- Plano de capacitação e desenvolvimento de empregados. 
- Composição de quadro técnico com recolhimento de ART 

conforme atividade específica. 
- Relação com respectiva descrição de cargos e funções. 
- Fichas de registro dos funcionários. 
- Fichas de EPIs dos funcionários. 
- Evidência da comunicação aos funcionários dos riscos existentes 

no ambiente de trabalho e medidas de prevenção adotadas (NR-
01). 

- Certificados de Treinamentos conforme exigência da atividade e 
exposição de risco. 

- Inventários operacionais (padrão V.tal). 

 


